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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO  
Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy- ES.  

Fone (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

 CONTRATO DE SERVIÇO Nº 07/2024 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY E A 
EMPRESA E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA, para 
o fim expresso nas cláusulas que o integram. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espirito 

Santo, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua Átila Vivacqua, 89- centro 
– Presidente Kennedy – ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.683.819/0001-09, por seu 
representante legal, Senhor Vereador JACIMAR MARVILA BATISTA, brasileiro, casado, 
portador da carteira de Identidade n° 880.620-ES e CPF n°875.971.527-87, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa E & L PRODUCOES DE 
SOFTWARE LTDA, denominada CONTRATADA, CNPJ nº 39.781.752/0001-72, com 
sede E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF n°39.781.752/0001-72, com endereço na Avenida koehler, n° 238, 
centro, Domingo Martins - ES, CEP n° 29.260-000, por seu representante legal, Sr. 
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, brasileiro, divorciado, empresário, residente à Rua Kurt 
Lewin, 1.000, Quadra 03, Lote 02, Centro, Domingos Martins/ES, CEP n° 29.260-000, 
portador da carteira de Identidade n° 1.087.262-ES inscrito no CPF sob número 
979.001.257-87, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21, Resolução nº 69, de 
28 de maio de 2024 e suas alterações, resolvem celebrar ro presente Termo de Contrato, 
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 9001/2024, Processo nº 001701/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA, ENGLOBANDO 
CESSÃO DO DIREITO DE USO, INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO, ADEQUAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, conforme condições e quantidade e 
exigências estabelecida neste instrumento;  

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2 O Edital de Licitação; 
1.2.3 A Proposta do Contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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CLAUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1 O valor total do contrato é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), em 
procedência ao Orçamento da CMPK/ES para o corrente exercício, nos termos 
da correspondente Lei Orçamentária Anual.  

4.1.1 Do valor total do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.2 O valor total é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

4.2 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do 
orçamento da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES, conforme 
especificado em Dotação Orçamentária:  
 

000001.0103100442.002 Manutenção das Atividades da Câmara. 

33.90.39.00000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pela natureza da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

6.1 Prazo de pagamento  
6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal 

hábil, sem emendas ou rasuras, relativo ao(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a 
sua apresentação. 

6.1.2 O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos 
encargos especificados no Edital. 

6.1.3 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido 
à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 
devidamente corrigida. 

6.1.4 Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

6.1.5 O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, 
sendo expressamente vedada à CONTRATADA a cobrança ou desconto de 
duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 

6.1.6 Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a 
CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente. 
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O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista 
na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade 
(certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) 
com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade 
com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda 
do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do 
Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei nº 12.440/11, 
através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão. 
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém 
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas, juntando à solicitação 
de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação. 
 
 

6.2 Reajuste 
6.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 
6.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.2.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.2.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

6.2.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  
7.1  As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de 

Referência, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se 
que: 

7.1.1 Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução 
contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para 
a qualificação na contratação direta; 

7.1.2 Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de 
reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

A. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
B. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C. Dar causa à inexecução total do contrato; 
D. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
E. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
F. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

G.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

H. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

I. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

J.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

K. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Multa, com base no total do valor da contratação realizada, no 
percentual de até 10% (dez por cento) na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos subitens ‘a’ à ‘g’; e até 20% (vinte por cento), se 
cometidas infrações previstas nos itens ‘h’ à ‘l’. 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
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relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 
8.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

8.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.2  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
8.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3 Indenizações e multas. 

9 DA VEDAÇÃO 
9.1 É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

9.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

9.1.3 A Subcontratação. 
 

10 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 



   

7 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO  
Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy- ES.  

Fone (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.   

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD.  

10.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 
deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 
11.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Kennedy, estado do Espirito 

Santo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que não 
possam ser resolvidos por meio amigável. 

 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Contratual em 03 

(três) vias de igual teor, forma e valor, as quais lidas e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença das testemunhas abaixo, a tudo ciente. 
 

Presidente Kennedy/ES, 23 de setembro de 2024 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES 
JACIMAR MARVILA BATISTA 

CPF Nº 875.971.527-87 
 
 
 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARES LTDA  
CNPJ N°39.781.752/0001-72 
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 

CPF Nº 979.001.257-87 
 
 
Testemunhas: 
1.______________________ .CPF:______________________ 
2.______________________. CPF:______________________ 
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